
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 003/2003

            “Concede  Título  de  Cidadã 
Sebastianense”

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO, Estado de São Paulo, 
no uso das atribuições legais:

DECRETA:

Artigo 1º - É concedido à Ilma Sra. GUIDA ALVES FONSECA UPEGUE, 
o título de  “Cidadã Sebastianense”  pelos relevantes serviços  prestados  à 
comunidade Sebastianense.

Artigo  2º -  As  despesas  decorrentes  da  aplicação  do  presente  Decreto 
Legislativo correrão por conta de recursos orçamentários próprios.

Artigo  3º -  Este  Decreto  Legislativo  entrará  em  vigor  na  data  de  sua 
publicação.

São Sebastião, 17 de março de 2003. 

MARCO ANTÔNIO DE SOUZA
“Marquinho Souza”

VEREADOR



JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,
Dignos Pares,

A paixão da mineira Guida Alves Fonseca Upegue  
pela cidade de São Sebastião é um caso de amor à primeira vista e que já  
beira quatro décadas.

         Data de 1965, quando Guida, grávida do primeiro  
filho Marconi, nascido em outubro de 1966, chegou à cidade acompanhando  
o primeiro marido que veio trabalhar na construção do TEBAR.

Guida, que até pouco antes de completar 17 anos  
vivera no lombo de cavalos, apartando gado, tangendo manadas na Fazenda  
Água Verde,  no município de Ilicínea,  nos campos acidentados do Sul de  
Minas,  onde  nascera,  ficou  deslumbrada  com  a  visão  do  mar  e  com as  
montanhas do canal de São Sebastião que, mesmo vestidas de vegetação mais  
vigorosa, evocaram os contrafortes altaneiros de sua região natal.

Sem aptidão para os trabalhos domésticos,  Guida  
aprendeu muito cedo a montar cavalos.  Com menos de 10 anos de idade  
percorria os 40 alqueires da fazenda de seus pais, Antônio Roque Alves e  
Ana Prudenciana Alves Brito, na sela do "Estrela", castanho distinguido por  
um desenho estelar na testa, ou do "Campolino", suas montarias favoritas.

Aplicada em tudo o que fazia,  Guida desenvolveu  
sobre a sela dos animais uma destreza que poucos peões atingiram. Ágil e  
destemida, a menina Guida, magra e esguia, corria nos campos da fazenda  
paterna com a elegância e a firmeza de uma amazona.

Às  vésperas  de  completar  17  anos,  um  grave  
impacto testou pela primeira vez a capacidade de reação da jovem Guida.  
Tragado pelos empréstimos dos bancos oficiais, o bravo Antônio Roque teve  
de entregar a preço de banana a primoroza fazenda Água Verde. Com um 
mínimo  de  capital  que  conseguira  salvar,  mudou-se  com  a  família  para  
Varginha, onde se estabeleceu com açougue e conseguiu recuperar um pocuo  



das economias perdidas.
        

                             Num breve retorno a Minas, Guida, sempre  
pensando  adiante,  matricula-se  em Alfenas  num curso  de  cabeleireiros  e  
estética feminina. Logo em seguida, com o casamento desfeito, transfere-se  
definitivamente para São Sebastião e começa a trabalhar no Salão de Teresa  
Fogaça, onde logo se destacaria como uma das mais competentes oficiais da  
equipe.

Três anos mais tarde, com um conceito sólido entre  
suas clientes, Guida Alves Fonseca monta seu próprio salão e se estabelece  
em seu primeiro endereço em São Sebastião: Rua do Ipiranga, 98, ao lado da  
sede do Sindicato dos Trabalhadores na Petrobrás.

O passo seguinte, foi a mudança para um local de  
mais  visibilidade  e  conforto  para  a  clientela,  num  conjunto  de  salas  no  
Shopping Pierotti, na Av. Guarda Mor Lobo Vianna com a rua Duque de  
Caxias.

Com  a  incorporação  do  colombiano  Arcésio  de  
Jesus Cardona Upegui, a quem se uniu  em janeiro de 1982, os negócios de  
Guida Alves Fonseca ganham um reforço extraordinário. Arcésio deixa seu  
ponto de referência familiar em Medellín, e muda-se para São Sebastião com  
uma pequena mala e três mil dólares no bolso, trocando a vida errante dos  
longos  cursos  no  mar,  por  um lugar  seguro  e  acolhedor  no  coração  da  
amada.  Os  negócios  da  empreendedora  solitária  ganham novos  rumos  e  
cresceram mais.

Sintonizados no redirecionamento do progresso da  
cidade, Guida e Arcésio mudam o salão do Shopping Pierotti para o novo  
point turístico Sebastianense, o Shopping Vila Mares, no Bairro do Arrastão,  
onde acolhem a clientela em instalações modernas,  num ambiente de fina  
decoração.

Paralelamente,  abrem  uma  filial  na  Ilhabela,  ao  
lado do Yacht club, onde Guida atende todas as tardes, depois de passar as  
manhãs recebendo pessoalmente seus clientes no Vila Mares.

Em  São  Sebastião,  Guida,  nascida  em  família  
católica, refaz os caminhos para com Deus nos estudos bóblicos e nos cultos  



das  Testemunhas  de  Jeová,  denominação  a  que  se  filia  há  30  anos.  
Profundamente religiosa, Guida confessa que tem necessidade da relegião e  
deve à religião e a Nosso Senhor Jesus Cristo a dissipação de suas angústias  
e as forças que sempre teve para vencer os obstáculos difíceis de sua vida.

                                           Sem jamais perder de vista a família, Guida trouxe  
à cidade, deu ajuda e formou todos os seus irmãos e também aos pais que  
chegaram a residir aqui por algum tempo e depois retornaram a Minas. A  
todos os irmãos,  Guida ajudou com o que mais possuía:  a habilidade na  
profissão.  De  seus  9  irmãos,  sete  são  cabeleireiros,  todos  formados  e  
encaminhados por ela.

Empresária  de  sucesso,  Guida  emprega  hoje  em 
seus dois salões 25 oficiais aos quais estimula, com seu exemplo, a busca  
contínua de atualização e pesquisas.

  A  trajetória  dessa  brasileira  nascida  em  Minas  
Gerais e que se incorporou à nossa cidade para lutar e vencer é um exemplo  
vivo para todos aqueles que oriundos também de outras regiões de Minas e  
de outros Estados para cá vieram nas últimas décadas em busca de um lugar  
ao Sol.

Guida Alves Fosneca Upegui é um caso à parte de  
uma mulher de extraordinárias virtudes destinada a triunfar em todo lugar e  
em  quaisquer  circunstâncias.  Mas  ela  é  também  um  caso  exemplar  de  
integração, trabalho e honestidade que deve ser imitado e seguido por todos.

Guida há 30 anos incorporou a condição caiçara e  
se orgulha disso. E  os caiçaras Sebastianenses também se orgulham dela.  
Tanto quanto o imenso carinho com que propusemos a outorga desse título e  
a imensa satisfação que temos hoje de conferir-lhe a condição de Cidadã  
Sebastianense que por muitos méritos e trabalho ela soube conquistar.   

  
São Sebastião, 17 de março de 2003.  

MARCO ANTÔNIO DE SOUZA
"Marquinho Souza"

VEREADOR



COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO

Parecer ao Projeto de
Decreto Legislativo nº 003/03

Da autoria do Nobre Vereador Marco Antonio de 
Souza  que  pretende  autorização  desta  Casa  Legislativa  para 
outorgar com o Titulo de Cidadã Sebastianense a Sra. Guida Alves 
Fonseca  Upegue,  pelos  relevantes  serviços  prestados  a  nossa 
comunidade.

A propositura ora apresentada esta amparada no 
inciso  XVIII  do  art.  8º  da  Lei  Orgânica  do  Município,  devendo 
prosperar, pois não contém indícios de ilegalidades.

Somos por sua aprovação.

É o nosso parecer.

Sala das Comissões, 29 de Maio de 2003.

Erwin Edson Aparecido da Mota
“Capitão Mota”

PRESIDENTE – RELATOR

Luiz Antonio de Santana Barroso
“Coringa”

SECRETÁRIO

João Barreto
MEMBRO



 DECRETO LEGISLATIVO
Nº 003/2003

            “Concede Título de Cidadã Sebastianense”

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO, 
aprovou e eu PROMULGO o seguinte DECRETO:

Artigo 1º - É concedido à Ilma Sra. GUIDA ALVES FONSECA UPEGUE, 
o título  de  “Cidadã Sebastianense”  pelos  relevantes  serviços  prestados  à 
comunidade Sebastianense.

Artigo  2º -  As  despesas  decorrentes  da  aplicação  do  presente  Decreto 
Legislativo correrão por conta de recursos orçamentários próprios.

Artigo  3º -  Este  Decreto  Legislativo  entrará  em  vigor  na  data  de  sua 
publicação.

São Sebastião, 18 de junho de 2003. 

Marcos Aurélio Leopoldino dos Santos
“Marcos Leopoldino”

PRESIDENTE

Certifico ter publicado e afixo em lugar de costume na data acima mencionada.
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